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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 20/2024 

 
Institui no âmbito do município o 
programa municipal de “equoterapia”, 
voltado para crianças e adultos 
portadores de deficiência física e/ou 
mental ou de distúrbio comportamental 
e a vítimas de acidentes e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições 
Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º Fica instituído, na forma estabelecida nesta Lei, o Programa Municipal de 
Equoterapia, voltado para pessoa com deficiência, com altas habilidades, com distúrbio 
comportamental e às vítimas de acidentes. 
Art.  2º O Programa de que trata esta Lei consiste em método terapêutico e educacional, 
utilizando o equino como instrumento interdisciplinar nas áreas de saúde, educação e 
equitação. 
Art.  3º O Programa Municipal de Equoterapia será coordenado por órgão a ser indicado 
pelo Poder Executivo. 
Art.   4º Para os fins desta Lei: 
I - são consideradas pessoas com deficiência aquelas que têm impedimento de longo prazo 
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas são considerados distúrbios comportamentais a 
agressividade e a hiperatividade. 
Art.  5º O Poder Executivo poderá firmar convênio e/ou parceria com instituições públicas 
e/ou privadas visando à implantação do Programa Municipal de Equoterapia. 
Art.  6º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, consignadas no orçamento vigente. 
Art.  7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 19 de fevereiro de 2024. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº_____/2024 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

A presente proposta legislativa visa instituir o programa municipal de equoterapia para 
pessoas com deficiência, altas habilidades, com distúrbio comportamental e às vítimas de 
acidentes. 

A equoterapia é um método de reabilitação que utiliza o cavalo em abordagem 
interdisciplinar, voltado para o desenvolvimento da pessoa com deficiência. Durante a 
terapia são realizadas posturas semelhantes às do volteio, porém adaptadas para os 
praticantes de equoterapia, lembrando que sempre se deve respeitar a idade, patologia, 
necessidade e potencialidade do praticante. 

As sessões de equoterapia geralmente duram cerca de 30 minutos, são realizadas 1 vez por 
semana, podendo ser realizadas individualmente ou em grupo, com orientação e 
acompanhamento de um terapeuta, que pode ser um fisioterapeuta especializado, 
psicomotricista ou fonoaudiólogo, por exemplo, para orientar os exercícios. 

Quanto mais estimulada à pessoa com deficiência física e/ou cognitiva, maior será sua 
qualidade de vida e assim sendo terá uma maior chance de uma inclusão social. A 
equoterapia é um meio de reabilitação que busca concentração, atenção, disciplina, 
motivação, aumento de autoestima e confiança. Além disso, a equoterapia faz com que a 
pessoa se torne mais sociável, facilitando o processo de integração nos grupos, o que é 
muito importante. 

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação de presente 
propositura. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 19 de fevereiro de 2024. 
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